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SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  C O N S E R V A Ç Ã O

_ _ _

AVISO
EXPEDIENTE DE 26/09/2023

Processo n.º 26/004.379/2021 - RECONHEÇO a dívida no valor total de R$ 166.764,17 (cento e sessenta e seis 
mil setecentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos), a favor da empresa EPODONTO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 00.330.676/0001-43, relativa à “Serviço de manutenção e reparo das 
sedes das unidades administrativas da SECONSERVA” - Contrato n.º 015/2022, para ins de regularização da 
despesa, nos termos do art. 15, §1º, do Decreto Municipal nº 51.925, de 11 de janeiro de 2023.

SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA E CONSERVAÇÃO
COMUNICAÇÃO DE INÍCIO Nº 019 DE 2023

FIRMA: COLÔNIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.;
TITULO: “SERVICOS DE RECOMPOSIÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS (GAP) E POÇO DE VISITA 
(PV) NA RUA IPOSEIRA, ENTRE AS CASAS Nº 657 E 786, EM SÃO CONRADO - VI RA - AP2”;
VALOR: R$ 412.777,49 (quatrocentos e doze mil setecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos);
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos;
INÍCIO: 25/09/2023;
TÉRMINO: 23/12/2023;
PROCESSO: CSV-PRO-2023/03878.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PREPARO DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Conservação
Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAPAS DE AÇO CARBONO
Processo: CSV-PRO-2023/03079
Modalidade: Pregão Eletrônico/SRP Nº 519/2023.
Vigência da Ata: 27/09/2023 até 26/09/2024 (12 meses)
Data da assinatura: 20/09/2023
Empresa Vencedora: TOP MIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.515.983/0001-06

ITEM
CÓDIGO DO 
MATERIAL

ESPECIFICAÇÃO
DO MATERIAL

U/C QTD.
PREÇO

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

1 9515.08.029-66
Chapa de Aço Carbono medindo 

(1,0 x 1,0)m, com espessura 12,5mm 
(1/2”) Marca: Cedisa

Un 108 990,00 106.920,00

2 9515.08.030-08

Chapa de Aço Carbono medindo 
(3,00 x 1,00)m, com espessura 

12,5mm (1/2”)
Marca: Cedisa

 Un 36 2.990,00 107.640,00

3 9515.08.029-66
Chapa de Aço Carbono medindo 

(1,0 x 1,0)m, com espessura 12,5mm 
(1/2”) Marca: Cedisa

 Un 972 990,00 962.280,00

4 9515.08.030-08

Chapa de Aço Carbono medindo 
(3,00 x 1,00)m, com espessura 

12,5mm (1/2”)
Marca: Cedisa

 Un 324 2.990,00 968.760,00

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PREPARO DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Conservação
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO EM EMBALAGENS DE 25KG PARA SERVIÇOS EMER-
GENCIAIS DE TAPA-BURACO
Processo: CSV-PRO-2023/03112
Modalidade: Pregão Eletrônico/SRP Nº 564/2023.
Vigência da Ata: 27/09/2023 até 26/09/2024 (12 meses)
Data da assinatura: 21/09/2023
Empresa Vencedora: IDEAL ASFALTO RAPIDO LTDA
CNPJ: 47.816.435/0001-72

ITEM
CÓDIGO DO
MATERIAL

ESPECIFICAÇÃO
DO MATERIAL

U/C QTD.
PREÇO

UNITÁRIO (R$)
PREÇO 

TOTAL (R$)

1 56.10.02.161-40

Concreto asfáltico estocável, 
em embalagens de 25Kg.

Marca: A.R.U.V/USINA DO VALE 
CONSTRUTORA EIRELI

Un 540 19,77 10.675,80

2 56.10.02.161-40

Concreto asfáltico estocável, 
em embalagens de 25Kg.

Marca: A.R.U.V/USINA DO VALE 
CONSTRUTORA EIRELI

 Un 4.860 19,77 96.082,20

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O

_ _ _

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
1. INTRODUÇÃO
1.1. O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna público 
que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para escolha de Organizações da Sociedade Civil - OSC, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e posteriores alterações e do Decretos Municipais nº 42696/2016 e 50.304/2022, 
com posteriores alterações e Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01 de 06 de setembro de 2023, para ce-
lebração de Termo de Colaboração, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especiicadas neste 
Edital e no Plano de Trabalho (Anexo I), parte integrante do presente Edital.

1.2. O presente Chamamento Público e a parceria dele decorrente se regem por toda a legislação aplicável à es-
pécie, especialmente pelas normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações; do Decreto Muni-
cipal nº 42.696 de 2016; do Decreto Municipal nº 21.083, de 20.02.2002 (cota para pessoas negras e mulheres); 
do Decreto Municipal nº 32.318, de 7.06.2010; pelas normas do Código de Administração Financeira e Contabili-
dade Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei Municipal nº 207, de 19.12.1980, e suas al-
terações, ratiicadas pela Lei Complementar Municipal nº 01, de 13.09.1990; pelas normas do Regulamento Geral 
do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221, de 18.09.1981 e suas alterações;
bem como as normas constantes deste Edital e seus Anexos, normas que as organizações concorrentes declaram, 
pela sua participação no certame, conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
1.3. As retiicações do Edital, por iniciativa oicial ou provocada por eventuais impugnações, serão acatadas por 
todas as organizações da sociedade civil participantes e serão divulgadas pela mesma forma que se deu publi-
cidade ao presente Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a modiicação não alterar a formulação das propostas.
1.4. O Chamamento Público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões de interesse pú-
blico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem que caiba às organizações 
da sociedade civil participantes qualquer direito à reclamação ou indenização por estes motivos.
1.5. Os interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação 
de qualquer de seus dispositivos em até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para início da sessão pública. 
Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados aos cuidados da Comissão de Seleção e protocolados 
no endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na rua Afonso Cavalcanti nº 455 sala 325, 
telefone (21) 2976-2120 / 2976-2317, ou pelo e-mail: ccpar.contratacao@rioeduca.net, de 09:00 até 17:00 horas.
1.6. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à abertura 
da sessão pública, no endereço mencionado no subitem 1.5, de 09:00 até 17:00 horas. Decairá do direito de im-
pugnar o Edital perante a Administração o participante que não o izer tempestivamente.
1.6.1. As Impugnações deverão ser decididas pela Comissão de Seleção em até 3 (três) dias úteis antes da sessão 
pública, com a divulgação da decisão pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital.
1.6.2. Não serão aceitas impugnações ao Edital encaminhadas por serviço postal ou fac-símile.
1.7. Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados no sítio http://www.rio.rj.gov.br/web/sme, bem como na sede 
da SME, no endereço descrito no subitem 1.5, podendo os interessados comparecer munidos de pen drive para 
gravação dos arquivos.
1.7.1. A versão impressa do Edital e de seus anexos poderá ser adquirida mediante o pagamento de sua repro-
dução gráica, através de DARM-RIO. Neste caso, quando da retirada da versão impressa do Edital e de seus 
anexos, a organização da sociedade civil deverá apresentar comprovante de pagamento constando a sua deno-
minação ou razão social, o seu número de inscrição no CNPJ e o nº deste Edital.

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
2.1. Autorização do Ilma. Sra. Subsecretária de Gestão da Secretaria Municipal de Educação (conforme art. 252 
do CAF), constante do Processo Administrativo nº SME-PRO-2023/39418 de 06/09/2023, publicada no Diário 
Oicial do Município do Rio de Janeiro - D.O. RIO de 12/09/2023.

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DE ENVELOPES
3.1.A contar do dia 28 de setembro de 2023 até 27 de outubro, de 10 ( dez) às 18 (dezoito) horas, na sede da Secre-
taria Municipal de Educação, situada na rua Afonso Cavalcanti nº 455, sala 325, telefone (21) 2976-2120 / 2976-2317, 
as OSCs deverão comparecer para entregar os envelopes referentes ao presente Chamamento Público.
3.2. A SME realizará a sessão pública para a abertura dos envelopes a contar de 30/10/2023, na rua Afonso Caval-
canti nº 455, sala 350, cujo horário será disponibilizado em aviso próprio publicado em Diário Oicial.
3.2.1. No caso de o Chamamento Público não poder ser realizado na data estabelecida, será o mesmo transferido 
para o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data 
pela Secretaria Municipal de Educação, situação na qual se dará divulgação pelas mesmas formas que se deu pu-
blicidade ao presente Edital.

4. DO OBJETO
4.1 O objeto do presente Chamamento Público é a seleção de instituições de Educação Infantil da Rede Privada 
do Sistema de Ensino do Município do Rio de Janeiro, sem ins lucrativos e comunitárias, para celebração de par-
ceria mediante Termo de Colaboração, visando à oferta de 45.001 (quarenta e cinco mil e uma) vagas para atendi-
mento educacional e nutricional a crianças na faixa etária de creche - 06 (seis) meses a 03 (três) anos e 11 (onze) 
meses, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especiicadas neste Edital e no Plano de Trabalho 
(Anexo I).
4.1.1. 41.001 (quarenta e uma mil e uma) VAGAS PARA MANUTENÇÃO do atendimento atualmente prestados 
pelas creches parceiras, observado o quantitativo de vagas pactuados nos Termos de Colaboração vigentes com 
cada OSC na data de abertura deste Edital, de modo a assegurar a continuidade do atendimento às crianças ma-
triculadas.
4.1.2. 4.000 (quatro mil) NOVAS VAGAS PARA EXPANSÃO do atendimento às crianças na faixa etária de creche, 
de forma a priorizar a ila de espera manifesta, em composição com variáveis contextuais, tais como: a capacidade 
de oferta das OSC declarada na proposta apresentada; especiicidades da reorganização e gestão da rede, con-
forme diretrizes estabelecidas pela SME.
4.1.3. Assim temos a seguinte Distribuição de vagas neste Edital:

ITEM TIPO VAGAS

I MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO 41.001

II AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTO 4.000

TOTAL 45.001

4.1.4. A distribuição de vagas observará eventuais limitações indicadas pelo órgão de ordenamento da SME, con-
siderando a existência de disponibilidade orçamentária para amparar a despesa pretendida, a necessidade da 
rede por vagas, a capilaridade e a capacidade de oferta dos potenciais parceiros.
4.1.5. A quantidade de entidades que poderão celebrar parceria com a SME para a execução do Processo de 
Ampliação de Vagas em Creche será deinida pelo órgão responsável pelo ordenamento da rede (E/SUBAIR), 
considerando-se a distribuição e demanda do Município, mediante o estudo e análise crítica da capacidade de 
gerenciamento e atendimentos das entidades frente ao número de vagas a serem atendidas.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. Os recursos necessários à realização do objeto ora selecionado correrão à conta da seguinte dotação orça-
mentária:
ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA] PROGRAMA DE TRABALHO:
16.02.12.365.0623.2935;
16.03.12.365.0623.2935;
16.04.12.365.0623.2935;
16.05.12.365.0623.2935;
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16.06.12.365.0623.2935;
16.07.12.365.0623.2935;
16.08.12.365.0623.2935;
16.09.12.365.0623.2935;
16.10.12.365.0623.2935;
16.11.12.365.0623.2935; e
16.16.12.365.0623.2935;
CÓDIGO DE DESPESA: 3.3.50.85.08
FONTE DE RECURSOS:
1.500.117;
1.540.142;
1.541.142; e
1.543.142
5.2. O desenvolvimento do Plano de Trabalho totalizará a importância de R$ 760.516.900,00 (setecentos e ses-
senta milhões quinhentos e dezesseis mil e novecentos reais) conforme detalhamento estabelecido na Planilha 
de Mensuração dos Custos (Anexo II).

6. PRAZOS
6.1. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se ini-
ciam e vencem em dias de expediente no órgão ou entidade.
6.2. O prazo da execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) meses, tendo início a partir da publicação do ex-
trato do Termo de Colaboração no Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro.
6.3. O prazo previsto no subitem 6.2 poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, limitado à duração a 60 
(sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e o cumprimento das 
metas e indicadores estabelecidos neste plano de trabalho.
6.3.1. Quando a prorrogação for solicitada pela Organização da Sociedade Civil deverá ser devidamente formali-
zada e justiicada em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto da parceria.
6.4. Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção própria deste Edital.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. Poderão participar do presente Chamamento Público as OSC sem ins lucrativos que atenderem às exigên-
cias constantes deste Edital, fundamentado na Lei Federal nº 13.019/2014 e posteriores alterações, dos De-
cretos Municipais nº 42.696/2016 e n° 50.304/2022, com posteriores alterações, e Portaria Conjunta E/SUBG e 
E/SUBAIR N.º N.º 01 de 06 de setembro de 2023, que funcionem sem realizar subdelegação para execução de 
quaisquer de suas atividades-im e que possuam normas de organização interna que prevejam, expressamente:
7.1.1. objetivos voltados à promoção de atividades e inalidades de relevância pública e social;
7.1.2. que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa ju-
rídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencial-
mente, o mesmo da organização extinta;
7.1.3. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade;
7.1.4. Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho;
7.2. As organizações religiosas e as sociedades cooperativas são dispensadas da comprovação dos subitens 
7.1.1 e 7.1.2.
7.3. Somente poderão participar do presente Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil que se 
classiiquem, pelo menos, em uma das seguintes categorias administrativas, na forma da lei:
• privada sem ins lucrativos;
• comunitária.
7.4. As instituições de ensino privadas sem ins lucrativos e comunitárias podem se qualiicar como confessio-
nais, atendidas a orientação confessional e a ideologia especíicas nos termos da Lei 9.394 de 1996 (Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional).
7.5. As instituições de Educação Infantil que pretendam formalizar parceria com esta Municipalidade mediante cele-
bração de Termo de Colaboração, além de pertencer a uma das categorias administrativas de que trata o item 7.3, 
deverão:
7.5.1. Possuir Regularização do funcionamento junto ao Sistema Municipal de Ensino, que contemple as faixas 
etárias das crianças a serem atendidas;
7.5.2. Cumprir as exigências da legislação educacional, em especial as Deliberações do Conselho Municipal de 
Educação - CME, bem como a legislação no que concerne à regularidade jurídica e iscal;
7.6. Estão impedidas de participar deste Chamamento Público as organizações da sociedade civil que:
7.6.1. não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeiras, não estejam autorizadas a funcionar no terri-
tório nacional;
7.6.2. estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
7.6.3. tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fo-
mento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por ainidade, até o segundo grau;
7.6.4. tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se:
7.6.4.1. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
7.6.4.2. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
7.6.4.3. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
7.6.5. tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
7.6.5.1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
7.6.5.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
7.6.5.3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;
7.6.5.4. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo.
7.6.6. tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
7.6.7. tenham entre seus dirigentes pessoa:
7.6.7.1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
7.6.7.2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
coniança, enquanto durar a inabilitação;
7.6.7.3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II 
e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

7.7. Não será permitida a participação de mais de uma organização da sociedade civil sob o controle de um mesmo 
grupo de pessoas físicas ou jurídicas, observando-se ainda o que dispõe o Decreto nº 42.696/2016.
7.8. Não será permitida a participação de organização da sociedade civil cujos dirigentes, gerentes ou associados 
sejam servidores do Município ou de suas entidades, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data deste Edital. Conforme o art. 2º, do Decreto Municipal nº 19.381/2001, 
também será vedada a participação de entidades que possuam em seus quadros funcionais, proissional que tenha 
ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões de sua estrutura, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar 
declaração de atendimento às disposições desse Decreto Municipal nº 19.381/2001 (ANEXO VI).

8. REPRESENTAÇÃO NO PROCESSO
8.1. As organizações da sociedade civil participantes poderão ser representadas em todas as etapas deste Cha-
mamento Público por seu representante legal ou por agente credenciado regularmente constituído.
8.2. Por credencial entende-se:
8.2.1. Procuração passada por instrumento público ou particular, que contenha no mínimo poderes “ad negocia” 
para manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos perti-
nentes ao certame em nome da organização da sociedade civil;
8.2.2. Carta de credenciamento devidamente preenchida nos termos do Anexo IV.
8.3. O representante legal deverá apresentar documento comprobatório de legitimidade para representar a organi-
zação da sociedade civil, geralmente, o ato constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de eleição da 
diretoria vigente, nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações. O agente 
credenciado deverá apresentar procuração ou carta de credenciamento acompanhada de documento compro-
batório de que o mandante ou de que o signatário da carta possui poderes para tanto.
8.4. O representante legal ou o agente credenciado, antes da entrega dos envelopes e da credencial, deverá iden-
tiicar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente.
8.5. A carta de credenciamento ou a procuração, o ato constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de 
eleição, para ins de credenciamento, deverão ser entregues separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos 
no item 9.1. deste Edital, sem prejuízo da regra descrita no subitem 12.1.
8.6. Encerrada a fase descrita nos subitens 8.1., 8.2., 8.3. e 8.4., iniciada no horário previsto no subitem 3.1., não 
mais serão admitidos novos proponentes, devendo a Comissão de Seleção lavrar na ata o recebimento dos enve-
lopes de proposta e documentação de habilitação.

9. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS
9.1. No local, data e hora estabelecidos no subitem 3.1, as organizações da sociedade civil interessadas neste Cha-
mamento Público apresentarão os documentos e as propostas exigidos no presente Edital em 02 (dois) envelopes 
opacos, indevassáveis e lacrados, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as seguintes indicações:

ENVELOPE “A” - PLANO DE TRABALHO/ PROPOSTA [DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO]
CHAMAMENTO PÚBLICO CP - [SIGLA DO ÓRGÃO] Nº____/____
[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL]

ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO [DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO]
CHAMAMENTO PÚBLICO CP - [SIGLA DO ÓRGÃO] Nº____/____
[NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL]

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS
10.1. Os documentos dos ENVELOPES “A” - PROPOSTA e “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - serão 
apresentados na forma estabelecida nos itens a seguir.
10.1.1. A proposta constante do ENVELOPE “A” será apresentada de acordo com o modelo estipulado no item 
11 deste Edital Anexo I (Formulário de Proposta a ser representada pela Organização da Sociedade Civil - OSC), 
sendo de exclusiva responsabilidade da organização da sociedade civil proponente, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração após sua entrega à Comissão de Seleção, na forma do item 9 deste Edital, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.1.2. Não assistirá à proponente qualquer direito autoral sobre a proposta apresentada, podendo o Município 
do Rio de Janeiro utilizá-la para atingir os objetivos previstos no Termo de Colaboração objeto deste certame ou 
de outros que venha a realizar.
10.2. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modiicações ou substituições da proposta ou de quaisquer 
documentos, uma vez entregues os envelopes na forma do subitem 9.1.
10.3. As organizações da sociedade civil participantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das 
suas propostas. O Município do Rio de Janeiro, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer 
que sejam os procedimentos realizados no Chamamento Público ou os resultados dele decorrentes.
10.4. A Comissão de Seleção poderá requisitar, a qualquer tempo, a via original dos documentos exigidos neste Edital.
10.5. É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase do Chamamento Público, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior do documento ou 
informação que deveria constar originalmente na proposta.
10.6. Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - poderão ser apre-
sentados no original ou em cópia reprográica autenticada por cartório competente ou por servidor da Adminis-
tração ou publicação em órgão da imprensa oicial, e rubricados pelo representante legal da organização da so-
ciedade civil, ou seu agente credenciado, e acompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da 
imprensa oicial, quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não po-
derão conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexis-
tência de rubrica do representante legal ou agente credenciado nas folhas de documentação, poderá a Comissão 
de Seleção solicitar a quem tenha poderes para tanto que sane a incorreção. Em caso de descumprimento das 
formalidades acima por falta de representante legal ou agente credenciado, bem como sua recusa em atender 
ao solicitado, a organização da sociedade civil será inabilitada.

11. PROPOSTA
11.1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
A Proposta deverá ser apresentada na forma do ANEXO I (Formulário de Proposta a ser representada pela Orga-
nização da Sociedade Civil - OSC) devidamente preenchida.
11.2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.2.1. As Propostas serão examinadas pela Comissão de Seleção, conforme estabelecido na Portaria Conjunta 
SUBG-SUBAIR N.º 01 de 06 de setembro de 2023, devendo ser emitido PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS, devidamente assinado e datado pela Comissão, cujas etapas encontram-se elencadas no item 
13, deste Edital.
11.2.2. As propostas serão julgadas de acordo com:
11.2.1.1. No tocante às 41.001 (quarenta e uma mil e uma) VAGAS PARA MANUTENÇÃO:
(i) a experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
Demonstrar com o Termo de Colaboração irmado em 2021 ou 2022 com esta SME para o objeto da parceria, 
que já exerce essas atividades para a SME.
Pontuação: 1(um) ponto por vaga, tendo como limite máximo da proposta da OSC a meta pactuada e exe-
cutada no referido instrumento de parceria em vigência (até 30/11/2023). Essa meta executada será apurada 
tendo como dia de referência a data de realização do Chamamento Público.
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11.2.1.1.1. Não haverá impedimento para a OSC que concorreu a este item concorrer ao item relativo às novas vagas.
11.2.1.1. 2. No caso de eventuais vagas remanescentes, elas serão redistribuídas para o item seguinte, a saber, 
a seleção relativa às novas vagas, nos moldes das regras abaixo estabelecidas.
11.2.1.2. No tocante às 4.000 (quatro mil) NOVAS VAGAS:
(i) o grau de adequação aos objetivos especíicos do programa ou ação em que se insere o objeto da 
parceria;
Fator grau de adequação:
Adequação aos objetivos especíicos da parceria pretendida e das condições estabelecidas na Portaria Conjunta 
E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01 de 06 de setembro de 2023 no Edital e no Plano de Trabalho aprovado, avaliada 
através de análise do órgão técnico responsável pelo ordenamento da rede na SME (E/SUBAIR), através de pa-
recer técnico, levando em consideração as especiicidades de reordenamento e gestão da rede da SME, no con-
texto de cada território, observando-se os seguintes critérios:
(i) capacidade de oferta de vagas, observada a quantidade estabelecida no documento de regularização da creche 
e o grupamento proposto;
(ii) o georreferenciamento em função da maior demanda da rede e capacidade de oferta de potenciais parceiros1;
(iii) a distribuição de vagas pela SME conforme reordenamento da rede;
(iv) a localização onde há menor oferta de atendimento para creches; e
(v) incentivo à oferta de vagas por novas creches parceiras.
Pontuação: O Parecer técnico atribuirá a pontuação de 2 (dois) pontos ou 0 (zero) pontos, com base na aná-
lise acima exposta.
(ii) a capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas;
Imóvel localizado em território com ila de espera, demonstrado através de RGI, contrato de locação, comodato, 
cessão de uso ou instrumento equivalente, que demonstre posse/propriedade/usufruto do imóvel pela OSC:
Pontuação: Apresentou: 1(um) ponto
Não apresentou: 0 (zero) pontos.
11.2.1.2.1. O máximo de pontos a ser atingido são 3 (três) pontos, e o mínimo, 0(zero) ponto.
11.2.1.2.2. Serão consideradas as propostas mais vantajosas aquelas que somarem o maior número de pontos 
segundo a escala prevista.
11.2.1.2.3. No caso de empate, será realizado sorteio.

12. HABILITAÇÃO
12.1. O ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter todos os documentos especiicados 
a seguir:
12.1.1. Certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou cópia 
autenticada do Estatuto da organização da sociedade civil, registrado e com eventuais alterações, demonstrando 
objeto social da instituição e a natureza das atividades a serem desenvolvidas;
12.1.2. Cópia da Ata de Eleição da Diretoria com mandato vigente, registrada no Cartório de Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas.
12.1.3. Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
12.1.4. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secre-
taria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.
12.1.5. Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado, podendo ser pela apresentação da Certidão de Situação Fiscal e Enitêutica do imóvel da sede da 
instituição;
12.1.6. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos se-
guintes documentos:
12.1.6.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional -PGFN;
12.1.6.2. Ato Declaratório de Isenção do INSS (Art. 308 da Instrução Normativa INSS/DC Nº 100 de 18.12.2003), 
caso a organização da sociedade civil seja isenta.
12.1.6.3. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da organização da sociedade civil será feita 
por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão com-
probatória de que a organização da sociedade civil, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual;
12.1.6.4. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da organização da sociedade civil será 
feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a organização da sociedade civil, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
12.1.7. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF-FGTS.
12.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 
negativo.
12.1.9. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência 
à Lei Federal nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do Rio de 
Janeiro, conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal nº 18.345, de 01.02.2000, ou Declaração irmada 
pelo representante legal da organização da sociedade civil (Anexo VII) de que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Para as organizações da sociedade civil sediadas fora do Es-
tado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde ela tem sua sede.
12.1.10. Declaração de que a organização da sociedade civil não possui em seu quadro nenhum funcionário que 
ocupe ou tenha ocupado cargo integrante do 1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 
12 (doze) meses, emitida pelo seu representante legal, nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto 
nº 19.381/2001 (Anexo VI).
12.1.11. Declaração do representante legal de que a organização da sociedade civil não incide em nenhuma das 
hipóteses de impedimento previstas no item 7.3 do presente Edital (Anexo VIII).
12.1.12. Declaração irmada pelo representante legal e em papel timbrado da organização da sociedade civil de 
que observa cotas mínimas para pessoas de cor negra e mulheres - Decreto nº 21.083, de 20.02.2002, alterado 
pelo Decreto nº 21.253, de 05.04.2002 (Anexo IX).
12.1.13. Carteira de Identidade e CPF do(s) representante(s) legal(is) da instituição;
12.1.14. Declaração de compromisso de disponibilidade que, quando da contratação, possuirá equipe técnica 
qualiicada e disponível para a execução do objeto; (ANEXO X)
12.1.15. Documento oicial de regularização do seu funcionamento junto ao Sistema Municipal de Ensino, que con-
temple as faixas etárias das crianças a serem atendidas;
12.1.16. Cadastro de conta corrente especíica para a parceria irmada por meio do Termo de Colaboração ANEXO 
DO PLANO DE TRABALHO (FORMULÁRIO DE PROPOSTA APRESENTADA PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL OSC), nos termos do Art. 16 § 1.º da Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01, de 06 de setembro 
de 2023.
_______________________________
1 Observado o ato de autorização perante o Sistema Municipal de Ensino da Cidade do Rio de Janeiro.

12.1.17. Os documentos necessários à habilitação da organização da sociedade civil farão parte integrante do pro-
cesso administrativo e poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou 
ainda em cópias acompanhadas dos respectivos originais, de modo a permitir a autenticação destes na forma do 
Decreto Municipal n° 2.477, de 25.01.1980, por servidor municipal lotado na Secretaria Municipal, no momento da 
sessão pública, nos termos do Art. 16 § 1.º da Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01, de 06 de setembro 
de 2023.
12.1.18. Se os Certiicados, Declarações, Registros e Certidões exigidos neste Edital que não tiverem prazo de 
validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação especíica, 
os referidos documentos deverão ter sido emitidos há no máximo 90 (noventa) dias contados até a data da apre-
sentação dos Envelopes “A” e “B”, nos termos do Art. 16 § 1.º da Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01, 
de 06 de setembro de 2023.
12.1.19. Declaração de Execução sem Subdelegação (Anexo V), nos termos do Art. 16 § 1.º da Portaria Conjunta 
E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01, de 06 de setembro de 2023.

13. ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO
13.1. A primeira etapa deste Chamamento Público consiste no recebimento dos Envelopes “A” e “B” das orga-
nizações de sociedade civil que acudirem ao Certame pela Comissão de Seleção, nos termos do subitem 9.1.
13.2. Após superada a fase de representação no processo (item 8 do presente Edital), os envelopes “B” - DO-
CUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - serão abertos e rubricadas, sendo lavrada ata do ato de recebimento dos 
envelopes.
13.3. Após a conclusão do julgamento da habilitação, conforme descrito no item 12.1, será divulgada pela Co-
missão de Seleção a relação das OSC habilitadas e será agendada a data para abertura dos envelopes “A” - 
PROPOSTA, por meio de aviso devidamente publicado em Diário Oicial.
13.4. Se a organização de sociedade civil for inabilitada na forma do item 13.3, a sua proposta estará automati-
camente desclassiicada da presente seleção.
13.5. Após a fase de habilitação, serão abertos os envelopes “A” - PROPOSTA - das organizações da sociedade 
civil que serão julgadas conforme critérios estabelecidos no item 11.2.
13.6. Após conclusão da etapa de julgamento das propostas, será lavrada ata do resultado da seleção, o qual 
será publicado no D.O. Rio.

14. DIREITO DE PETIÇÃO
14.1. Após a análise dos documentos apresentados, a organização da sociedade civil interessada poderá in-
terpor recurso à Comissão de Seleção, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para a sua apresen-
tação, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
14.2. A Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis. Caso a Co-
missão de Seleção não reconsidere sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis, a Comissão, com a de-
vida justiicativa, encaminhará o recurso à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar 
do recebimento.
14.3. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da organização da sociedade civil interessada acarretará de-
cadência do direito de recorrer e a homologação do resultado do processo seletivo.

15. HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO
15.1. Uma vez homologado o resultado do Chamamento Público pelo Subsecretário de Gestão/Coordenador 
Regional de Educação, a organização da sociedade civil será convocada para assinar o Termo de Colaboração.
15.2. Deixando a organização da sociedade civil de assinar o Termo de Colaboração, poderá a Secretaria Muni-
cipal de Educação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar as organizações 
da sociedade civil participantes remanescentes, por ordem de classiicação.
15.3. A organização da sociedade civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração, pelos atos de seus 
empregados.
15.4. A organização da sociedade civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração, pela qualidade das 
atividades executadas e dos materiais empregados, em conformidade com as especiicações do Plano de Tra-
balho e demais normas técnicas pertinentes, sendo certo que a ocorrência de desconformidade implicará a ree-
xecução da atividade e a substituição dos materiais recusados, sem que isso acarrete qualquer ônus para a Se-
cretaria Municipal de Educação e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.5. A organização da sociedade civil será também responsável, na forma do Termo de Colaboração, por todos os 
ônus, encargos e obrigações comerciais, iscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a ter-
ceiros em virtude da execução das atividades a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores.
15.6. A iscalização da parceria caberá à Secretaria Municipal de Educação, devendo a organização da socie-
dade civil se submeter a todas as medidas, processos e procedimentos inerentes à atuação da Secretaria, que 
não eximem aquela de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especiicações, nem de 
qualquer de suas responsabilidades legais e as previstas no Termo.

16. FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
16.1. As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso apro-
vado constante do Termo de Colaboração, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta ban-
cária no Banco a ser indicado pela Administração Municipal, de titularidade da organização de sociedade civil, 
cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.
16.2. A partir da segunda parcela os repasses estarão condicionados ao cumprimento dos requisitos deinidos no 
cronograma constante do Termo de Colaboração.
16.3. Os repasses serão glosados nos casos em que a SME identiicar, de maneira inequívoca, as improprie-
dades elencadas abaixo, devendo, nesse caso, decidir pela suspensão dos repasses, retenção ou devolução dos 
recursos inanceiros, conforme § 2º do artigo 34 do Decreto Rio n.º 42.696/2016.
16.4. quando houver indícios de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
16.5. quando constatado desvio de inalidade na aplicação dos recursos ou o não cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Termo de Colaboração;
16.6. quando a creche parceira deixar de adotar, sem justiicativa suiciente, as medidas saneadoras apontadas 
pela SME; e
16.7. quando houver ausência ou atraso nas prestações de contas.
16.8. No caso de aprovação da prestação de contas com ressalvas, o valor correspondente à glosa será retido 
até que as impropriedades sejam sanadas.
16.9. Serão retidos no repasse subsequente e/ou devolvidos à conta da creche parceira os valores relacionados 
a metas e resultados descumpridos sem justiicativa suiciente, nos termos do artigo 51, §1º do Decreto Rio 
n.º 42.696/2016.
16.10. As faltas injustiicadas que ultrapassem 40% dos dias letivos do mês vigentes ensejarão desconto do valor 
do repasse.
16.11. O desconto a que se reporta o item 16.6 somente será desconsiderado nas hipóteses previstas na Portaria 
Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR nº 1, de 06 de setembro de 2023.
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16.12. No caso de identiicação de impropriedades, incorreções, erros ou irregularidades passíveis de regula-
rização, exauridas todas as providências cabíveis, o ordenador de despesas aplicará as penalidades previstas 
no artigo 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014, com as alterações da Lei n.º 13.204/2015, registrará, quando for o 
caso, o fato no Sistema de Informações Gerenciais de Material - SIGMA e poderá instaurar tomada de contas 
para apuração dos fatos, identiicação dos responsáveis e quantiicação do dano, na forma da legislação vigente.
16.13. As prestações de contas da execução da parceria observarão as disposições constantes nos no Art. 17 §§ 
3 e 4 da Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR n.º 01, de 06 de setembro de 2023, e do Manual de Parcerias 
Voluntárias, nos termos da Resolução CGM N.º 1.755, de 27 de agosto de 2021 e Manual de Parcerias da SME 
aprovado pela Resolução SME N.º 338, de 01 de agosto de 2022, ou outro que venha a sucedê-lo, devendo ser 
apresentadas pela entidade à respectiva E/CRE em meio físico ou em outro meio a ser deinido pela SME, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao mês de competência do repasse, em conformidade com as normas e pro-
cedimentos determinados pela SME.
16.14. A prestação de contas deverá conter o Relatório de Execução, apresentado pela OSC, que demonstre as 
atividades da creche parceira e o cumprimento do objeto, a descrição das despesas e receitas efetivamente rea-
lizadas e sua vinculação com a execução do objeto, sendo composto da seguinte documentação:
16.10.1. Requerimento para formalização de processo de prestação de contas;
16.10.2. Formulário de Atendimento;
16.10.3. Quadro de Recursos Humanos;
16.10.4. Mapa Demonstrativo de despesas;
16.10.5. Quadro sintético de conciliação bancária;
16.10.6. No caso de aquisição de bens permanentes, promessa de transferência de bens duráveis adquiridos;
16.10.7. Certidões, quais sejam:
16.10.7.1. Certiicado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço−FGTS - CRF;
16.10.7.2. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União negativa ou po-
sitiva com efeito de negativa;
16.10.7.3. Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT ou positiva com efeito de negativa;
16.10.7.4. Certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e 
certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que 
a Organização da Sociedade Civil, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;
16.10.8. Anexo da Folha de Pagamento;
16.10.9. Anexo de Cópias das notas iscais e/ou demais comprovantes hábeis de despesas;
16.10.10. Anexo de Extratos bancários;
16.10.11. Anexos com os demais documentos comprobatórios dos Indicadores de Qualidade do Atendimento e 
da prestação de serviços, conforme regulamentação própria.
16.15. A documentação jurídico-iscal a ser apresentada mensalmente pela instituição visa à garantia da manu-
tenção dos requisitos de habilitação, cuja completude, validade e autenticidade deverão ser atestadas pela Comissão
Gestora.
16.16. A prestação de contas será complementada pelo Relatório de Monitoramento e Avaliação, a ser preenchido 
pela Comissão Gestora ou pelo Gestor, que será composto pelos seguintes documentos:
16.12.1. Quadro de veriicação da regularidade jurídico-iscal;
16.12.2. Quadro Técnico de Monitoramento e Avaliação.
16.13. A entidade parceira deverá manter arquivo atualizado de todos os documentos comprobatórios das des-
pesas realizadas com recursos oriundos do Termo de Colaboração de que trata esta Portaria, bem como das 
pesquisas de preços realizadas, durante a sua vigência, em até 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, em conformidade ao disposto no Parágrafo único do artigo 62 do Decreto Rio 
n.º 42.696/2016 e suas alterações.
16.14. A entidade parceira poderá ser convocada a apresentar os documentos mencionados no caput, a critério 
da SME ou dos órgãos de controle interno e externo, nas hipóteses em que as circunstâncias assim o exigirem.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A Administração Municipal poderá impor à organização da sociedade civil, pela execução da parceria em desa-
cordo total ou parcial com o Plano de Trabalho, com o Termo de Colaboração a ser celebrado, com as normas da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e com o Decreto Municipal nº 42696/2016, as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
(i) Advertência;
(ii) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou con-
trato com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos;
(iii) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com ór-
gãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conce-
dida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso (ii).

18. FORO
18.1. Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou 
demandas referentes à execução do objeto deste Chamamento Público e adjudicação dela decorrente.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. A homologação do resultado do presente Chamamento Público não implicará direito à celebração de Termo 
de Colaboração.
19.2. A organização da sociedade civil deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habi-
litação no Chamamento Público quando da assinatura do Termo de Colaboração.
19.3. Para o deslinde das questões porventura ocorridas no Chamamento Público, a Comissão de Seleção da 
Secretaria Municipal de Educação observará as regras do presente Edital, a Lei Federal nº 13.019/2014, do De-
creto Rio n.º 42.696/2016, da Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01, de 06 de setembro de 2023, do Ma-
nual de Parcerias Voluntárias, nos termos da Resolução CGM N.º 1.755, de 27 de agosto de 2021 e do Manual 
de Parcerias da SME aprovado pela Resolução N.º 338, de 01 de agosto de 2022, bem como as normas que in-
formam a atuação da Administração Pública, principalmente os Princípios de Direito Público.
19.4. Ficam as organizações da sociedade civil participantes deste Chamamento Público e seus representantes 
legais ou agentes credenciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis quando praticarem 
irregularidades que venham ferir as normas deste Edital e aos Princípios de Direito Público.
19.5. A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou do 
plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
(i) por termo aditivo à parceria para:
(a) ampliação do valor global;
(b) redução do valor global, sem limitação de montante;
(c) prorrogação da vigência, em períodos limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses;
(d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
(ii) por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
(a) utilização de rendimentos de aplicações inanceiras antes do término da execução da parceria; ou
(b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

19.6. Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria deverá ser alterada por certidão de apos-
tilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para:
(i) prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública mu-
nicipal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos inanceiros, icando a prorrogação limitada ao exato 
período do atraso veriicado e
(ii) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
19.7. As disposições deste edital e de todos os seus anexos farão, para todos os efeitos legais, parte integrante 
e complementar do instrumento jurídico assinado, independente de transcrição.
19.8. Fica vedada à instituição parceira a quarteirização do respectivo Termo de Colaboração para outras entidades, 
icando ressalvada a contratação de recursos humanos para atuação direta no projeto ou atividade. (ANEXO V)
19.9. Anteriormente à celebração da parceria, a organização da sociedade civil deve se cadastrar junto ao Sis-
tema Gerencial de Informação de Materiais - SIGMA.
19.10. Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos:
Anexo I - Plano de Trabalho e Formulário de Proposta a ser representada pela Organização da Sociedade Civil 
- OSC (Envelope A);
Anexo II - Mensuração de Custos;
Anexo III - Minuta de Termo de Colaboração;
Anexo I-A da Minuta do Termo de Colaboração;
Anexo I-B da Minuta do Termo de Colaboração;
Anexo I-C da Minuta do Termo de Colaboração;
Anexo IV - Carta de Credenciamento (assinatura com irma reconhecida) (fora dos envelopes);
Anexo V - Declaração de Execução sem Subdelegação (Envelope B);
Anexo VI - Declaração de Conformidade ao Decreto Municipal nº 19.381/2001 (Envelope B);
Anexo VII- Declaração de Ilícitos Trabalhistas (Envelope B)
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Impedimento (Envelope B);
Anexo IX - Declaração de Cota Mínima (Envelope B)
Anexo X - Declaração de compromisso de disponibilidade que, quando da contratação, possuirá equipe técnica 
qualiicada e disponível para a execução do objeto;
Anexo XI - Quadro de Critérios de Julgamento Das Propostas
Este Edital e seus anexos contêm 71 (setenta uma) folhas, todas rubricadas pelo Presidente da Comissão de 
Seleção.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2023.

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO
PREFEITURA DO RIO DE JANEIRO
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1.CONTEXTO
Historicamente o município do Rio de Janeiro enfrenta desaios relacionados à desigualdade socioeconômica e à 
exclusão social, com áreas de maior vulnerabilidade que impactam na educação das crianças e jovens, incluindo 
diiculdades de aprendizagem, abandono, evasão escolar, dentre outros desaios.

A Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro vem acentuando esforços para implementar políticas educacionais vol-
tadas para a redução das desigualdades, garantindo o acesso à educação de qualidade, oferecendo programas 
de suporte e assistência às famílias em situação de vulnerabilidade, além de promover ações de valorização da 
diversidade, inclusão e respeito às diferenças.

Neste contexto, a Secretaria Municipal de Educação (SME) é responsável por elaborar e implementar a política 
educacional do município do Rio de Janeiro. Sua missão é oferecer educação para a vida, com aprendizagem na 
idade certa para todos, visando o desenvolvimento integral dos estudantes. Cabe à Secretaria atender as crianças 
e jovens da Educação Infantil, do Ensino Fundamental (1° ao 9° ano) e da Educação de Jovens e Adultos.

Em 2023, a SME oferta educação para 660 mil alunos em 1.855 unidades escolares, dos quais cerca de 620 mil 
alunos estão matriculados nas 1.549 unidades escolares da rede própria e cerca de 40 mil alunos estão matricu-
lados nas 309 unidades da rede parceira.

Em relação à Educação Infantil, objeto deste Plano de Trabalho, observa-se o histórico de demanda recorrente 
por vagas em creche no município do Rio de Janeiro. Em 2020, existiam mais de 22 mil crianças na ila de es-
pera por vagas em creche. A atual gestão, desde 2021, registra avanços signiicativos na ampliação do atendi-
mento a partir do esforço contínuo para oferta de vagas, já tendo reduzido a ila de espera para cerca de 15 mil 
alunos em 2022. Além disso, a SME tem implementado melhorias na qualidade do atendimento e dos processos, 
como a transparência à ila de espera, acessível no link https://educacao.prefeitura.rio/transparenciacreches/,

Ocorre que as creches públicas existentes no município do Rio de Janeiro têm uma capacidade limitada para 
atender a demanda crescente. A construção de novas unidades escolares, além do alto custo e de prazos esten-
didos para implementação, a médio e longo prazo, apresenta-se como estratégia incoerente com tendência de-
crescente do crescimento populacional no município e no país em geral.

Há, por outro lado, uma variedade de creches privadas com infraestrutura e condições para expandir a capacidade 
de atendimento, impulsionadas pela política pública de parcerias para atender a demanda pendente. As parcerias 
com creches privadas apresentam-se, portanto, como estratégia complementar eiciente para ampliar a capacidade 
de atendimento em creche no município do Rio de Janeiro com agilidade e qualidade, a partir de uma relação de 
colaboração, visando garantir o acesso à vaga de qualidade para as famílias e o cumprimento das diretrizes e po-
líticas municipais relacionadas à educação infantil.
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2. JUSTIFICATIVA
A Educação Infantil passou a ser reconhecida como um direito das crianças de até 5 anos de idade a partir de 1988, 
quando a Constituição Federal a reconheceu como parte integrante da Educação Básica, sendo obrigatória a partir 
dos 4 anos de idade, com atendimento na pré-escola, e não obrigatória, até os 3 anos e 11 meses, com atendi-
mento em creches.

Consensuado o reconhecimento da importância da Educação Infantil para as crianças, a expansão da oferta na 
etapa da creche, embora não obrigatória, passa a constar como meta no Plano Nacional de Educação de 2014 
e no Plano Municipal de Educação do Rio de Janeiro aprovado em lei em 2018, cabendo ao município, conforme 
modelo do pacto federativo, dispender esforços para a expansão da oferta de vagas e para o atendimento da 
demanda crescente.

Isto posto, a Prefeitura e a Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro incluíram meta de expansão de 
creche também em seu

Planejamento Estratégico e no Acordo de Resultados de 2022, envidando esforços contínuos para a ampliação das 
vagas, tanto através da inauguração de Espaço de Desenvolvimento Infantil (EDI) na rede própria, quanto por meio 
da parceria entre o poder público e as Organizações da Sociedade Civil, à luz da Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC).

A SME iniciou a parceria com as instituições privadas a partir de 2003, por meio de Termo de Convênio, adap-
tando-se posteriormente à legislação vigente, qual seja, a Lei nº 13.019/2014, revisada pela Lei nº 13.2024/2015 
e regulamentada pelo Decreto Rio nº 42.696/2016, estabelecendo o Termo de Colaboração como instrumento 
para a formalização da parceria com organizações da sociedade civil, mediante Chamamento Público.

Desta forma, a SME utiliza as parcerias com as instituições de Educação Infantil da Rede Privada sem ins lucra-
tivos, comunitárias ou confessionais de Ensino do Município do Rio de Janeiro, na modalidade creche há longa 
data, em complementariedade às unidades próprias, como política pública de educação e de enfrentamento 
do desaio social de complementar o atendimento educacional prestado às crianças de 6 meses a 3 anos e 11 
meses nas creches públicas municipais.

A parceria com creches privadas permite ampliar o acesso à educação infantil, garantindo que um maior número 
de crianças tenha a oportunidade de iniciar sua jornada educacional de forma adequada. Isso é fundamental para 
promover a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades educacionais desde os primeiros anos de 
vida, criando-se um ambiente que busca romper com ciclos de desvantagens e proporcionar oportunidades equi-
tativas para todas as crianças. Como se sabe, o ensino infantil desempenha um papel fundamental no desenvol-
vimento e crescimento saudável das crianças, o que pode ser veriicado em vários aspectos como o desenvol-
vimento integral, estímulos precoces, socialização e interação, promoção de igualdade e de oportunidades, im-
pactos positivos no bem-estar e a preparação para o ensino fundamental.

O modelo de oferta de educação infantil pública está em consonância com os estudos mais recentes sobre o 
tema, que indicam a necessidade de uma abordagem coerente e estratégica na elaboração de políticas, levando 
em consideração a diversidade de necessidades e contextos educacionais3.

3. OBJETO, ABRANGÊNCIA E RESULTADOS ESPERADOS
O objeto e o âmbito temático da parceria apresentada neste Plano de Trabalho consistem na oferta de 45.001 
(quarenta e cinto mil e uma) vagas na modalidade creche, para manutenção e expansão do atendimento educa-
cional e nutricional às crianças, na faixa etária entre 6 meses e 3 anos e 11 meses, respeitando-se o mínimo de 
8 horas de atendimento diário, pelas instituições de Educação Infantil da Rede Privada de Ensino, sem ins lu-
crativos, incluindo as comunitárias e as confessionais, autorizadas perante o Sistema Municipal de Ensino da Ci-
dade do Rio de Janeiro, conforme quadro abaixo:

TIPO VAGAS
MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO 41.001

AMPLIAÇÃO DE ATENDIMENTO 4.000
TOTAL 45.001

A totalidade das matrículas objeto do(s) Termo(s) de Colaboração a serem irmados serão preenchidas de acordo 
com o regramento a serem estabelecidos no Edital de Chamamento Público.

Quanto à abrangência territorial, as parcerias entre creches privadas e o Município se estendem até a circuns-
crição desse, regionalizada em 11 Coordenadorias Regionais de Educação (E/CRE). Cada CRE abrange uma 
determinada área geográica e é responsável pela gestão das escolas e creches situadas nessa região especí-
ica. As Coordenadorias atuam como unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de Educação, sendo 
responsáveis por coordenar as atividades educacionais, monitorar o desempenho das escolas e creches, e for-
necer suporte técnico e pedagógico aos proissionais da educação.

No âmbito físico, o trabalho será executado nas creches privadas localizadas no município do Rio de Janeiro, 
com autorização em conformidade com as Deliberações do Conselho Municipal de Educação e selecionadas 
conforme Edital do Chamamento Público.

Quanto ao âmbito temporal, o trabalho será contínuo ao longo do ano letivo observados o calendário escolar da 
Secretaria Municipal e Educação e o período de vigência estabelecido pela parceria entre as creches privadas e 
o Município no Termo de Colaboração.

Pretende-se que a realização de parcerias entre o Município e as creches privadas tenha como resultados no curto, 
médio e longo prazo:
• A parceria pode permitir o aumento imediato do número de vagas disponíveis em creches, reduzindo a demanda 
reprimida e proporcionando às famílias acesso mais rápido a serviços de cuidado infantil.

• As parcerias podem trazer uma maior diversidade de opções de creches disponíveis, considerando caracterís-
ticas como localização geográica, ilosoia pedagógica e oferta de serviços complementares, permitindo que as 
famílias escolham a creche que melhor atenda às suas necessidades.

• A parceria pode contribuir para o desenvolvimento integral das crianças, proporcionando um ambiente de apren-
dizagem enriquecedor desde os primeiros anos de vida, o que pode ter impactos positivos a longo prazo em seu 
desenvolvimento cognitivo, social e emocional.

________________________
2 Whitebread, David & Kuvalja, Martina & O’connor, Aileen. (2015). Quality in Early Childhood Education: an Inter-
national Review and Guide for Policy Makers. 10.13140/RG.2.2.20363.64804.

• A redução das desigualdades educacionais, com uma oferta mais ampla e qualitativa de creches, as parcerias podem
contribuir para reduzir as desigualdades educacionais, proporcionando oportunidades equitativas de acesso a uma 
educação infantil de qualidade.

• A melhoria dos indicadores educacionais, com a implementação de práticas de excelência, espera-se que haja 
um impacto positivo nos indicadores educacionais das crianças, como metas de expansão do atendimento, desem-
penho cognitivo, habilidades socioemocionais e taxa de conclusão de etapas escolares.

4.PRODUTOS (OBJETIVOS)
I. ATENDIMENTO:
• Monitorar e garantir as matrículas nos termos da PORTARIA CONJUNTA E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01 DE 06 
DE SETEMBRO DE 2023 e nos sistemas que a SME dispuser.
• Garantir a oferta de, pelo menos, 200 dias letivos, seguindo o calendário da SME; e
• Assegurar no mínimo 60% de frequência dos alunos, nos termos da Legislação Vigente e da Deliberação E/CME 
nº 56/2023.
• Preencher anualmente o Censo Escolar, conforme estabelecido em calendário especíico.

II. APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO
• Implementar Currículo e Material Pedagógico em consonância com a BNCC e com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI, RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009, do Ministério 
da Educação, Conselho Nacional de Educação e Câmara de Educação Básica);

• Elaborar e implementar planejamento pedagógico (Rotina Pedagógica Mensal) para cada grupamento, assegu-
rando oportunidades de aprendizagem e experiências que promovam:
(a) A participação das crianças em práticas de oralidade, momentos de leitura de livros de história pelo proissional 
da turma, ampliação e expressão por meio das linguagens plásticas, dança, música, e relação das crianças com as 
tecnologias digitais. Tratando de forma transversal os aspectos relacionados à educação étnico-racial e a inclusão 
das crianças público-alvo da educação especial;
(b) A investigação e observação do mundo físico e da natureza pelas crianças;
(c) A participação das crianças na organização das atividades cotidianas respeitando seu ritmo, estratégias de 
acolhimento afetivo para o desenvolvimento das habilidades socioemocionais, práticas sociais que envolvam o 
desenvolvimento da autonomia nos procedimentos de higiene e da alimentação;
(d) O resgate das contribuições dos diferentes grupos étnico-raciais na construção da sociedade brasileira, bem 
como o ensino da História e Cultura dos povos africanos, afro-brasileiros, indígenas, quilombolas, ciganos, ribei-
rinhos e pessoas em trânsito territorial ou situação de refúgio, à luz das leis nacionais (em especial, DCNERER e 
DCNEI), valorizando a pluralidade de origem sob o olhar da diversidade étnico-racial e cultural, promovendo ações 
que remetam ao reconhecimento dos territórios, das comunidades e dos conhecimentos locais e ampliando o re-
pertório em relação a práticas antirracistas.
• Documentar as atividades desenvolvidas, assim como o acompanhamento do progresso e desenvolvimento das 
crianças, registrando observações e informações relevantes para o planejamento pedagógico individualizado, com 
relatórios que descrevam a trajetória de aprendizagem da criança de forma particular e coletiva, levando em consi-
deração as interações que têm com os seus pares (adultos e outras crianças) e o ambiente.

III. NECESSIDADES BÁSICAS E SUPERVISÃO
• Planejar a Rotina Diária para cada grupamento, assegurando ambiente acolhedor para as crianças, oferecendo 
cuidado e supervisão adequados em todas as atividades diárias nos eixos de: aprendizagem, brincadeiras, ali-
mentação, higiene e cuidados pessoais, descanso e interação social.

IV. QUADRO DE PESSOAL
• Assegurar o quadro mínimo de recursos humanos, com a qualiicação adequada para cada função, em confor-
midade com a Deliberação CME n.º 56/2023
• Garantir a quantidade mínima de proissionais por turma e aluno, por grupamento.

V. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
• Capacitar continuamente os proissionais que atuam na creche, promovendo formações, workshops e cursos 
para atualização pedagógica e aprimoramento das práticas educacionais.
• Assegurar a participação da creche em no mínimo 75% nas formações obrigatórias (relativas à gestão da par-
ceria) ofertadas pela SME.

VI. INFRAESTRUTURA e SEGURANÇA
• Assegurar organização, limpeza e conservação, mantendo os ambientes seguros, limpos, acolhedores e adap-
tados às necessidades das crianças e dos proissionais.
• Disponibilizar recursos educacionais adequados com variedade de materiais e brinquedos especíicos às faixas 
etárias e à estimulação visual e auditiva presentes no ambiente.
• Melhorar a infraestrutura e garantir a conformidade com as normas de segurança estabelecidas pelo poder pú-
blico, a manutenção adequada das instalações, implementando medidas de prevenção de acidentes.

VII. ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL
• Oferecer uma alimentação balanceada e saudável para as crianças, considerando suas necessidades nutri-
cionais, em consonância com os cardápios elaborados pelo Instituto Annes Dias ou com outros cardápios sob 
a responsabilidade de nutricionistas, desde que de acordo com as Resoluções da SME atinentes ao assunto.

VIII. INTERAÇÃO E ENVOLVIMENTO FAMILIAR
• Assegurar a realização das reuniões com responsáveis dos estudantes previstas no calendário escolar da SME, 
além de estimular a participação ativa das famílias ou responsáveis na vida escolar das crianças, através de reu-
niões, eventos, atividades conjuntas, orientações e compartilhamento de informações relevantes.

5.ATIVIDADES
A organização da sociedade civil, em parceria com o Município, desempenhará um conjunto de atividades de na-
tureza educacional e atendimento nutricional, fundamentais para garantir um ambiente propício ao desenvolvi-
mento integral das crianças, a saber:
1) Realizar atividades pedagógicas apropriadas, na modalidade creche, de 6 meses a 3 anos e 11 meses, no gru-
pamento ao qual se disponibilizou as vagas, com período mínimo de 8 horas diárias em consonância com o ato 
de autorização perante o Sistema Municipal de Ensino do Município do Rio de Janeiro;
2) Providenciar atendimento nutricional adequado, em conformidade com o cardápio elaborado pelo Instituto 
Annes Dias ou sob a responsabilidade de nutricionistas;
3) Cuidar da higiene das crianças atendidas, bem como a salubridade e conservação dos ambientes;
4) Monitorar a frequência das crianças matriculadas;
5) Qualiicar os proissionais envolvidos na execução do objeto;
6) Preencher os documentos e sistemas solicitados pela SME;
7) Promover ações de interação com os responsáveis; e
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8) Realizar avaliação da qualidade de atendimento em consonância com as diretrizes da SME, conforme modelo 
(ANEXO II)
As atividades mencionadas acima serão prestadas na unidade da creche parceira constante do Termo de Cola-
boração, podendo incluir visitas e passeios externos, mediante autorização expressa dos responsáveis legais das 
crianças, desde que com inalidade pedagógica.

6.METAS, INDICADORES E MEIOS DE APRESENTAÇÃO (AFERIÇÃO)
Buscando alcançar os resultados almejados, assegurar e avaliar a qualidade no atendimento do objeto desta 
parceria, as organizações parceiras perseguirão as seguintes metas:
1. Atender ao quantitativo de crianças conforme vagas pactuadas no Termo de Colaboração, conforme meio a ser 
adotado pela SME;
2. Garantir grau de satisfação das famílias, conforme Pesquisa a ser aplicada pela SME;
3. Garantir a qualidade no atendimento, conforme Avaliação das Creches Parceiras aferida pela SME; e
4. Manter o quadro mínimo de pessoal nos moldes da Deliberação E/CME n.º 56/2023.

7.SUPERVISÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO
O monitoramento dos Termos de Colaboração se dará por uma Comissão Gestora ou Gestor e uma Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, cabendo:
a) Compete à Comissão Gestora ou ao Gestor iscalizar as parcerias celebradas com as creches parceiras, de acordo 
com as regras especíicas, em atenção ao Decreto Rio n.º 42.696/2016 e as demais regulamentações estabelecidas 
pela SME.
b) Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação, deliberar sobre a conformidade do processo e da execução 
do objeto.

8.CUSTOS
O valor estimado para celebração dos Termos de Colaboração terá como referência o valor per capita de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais), conforme estipulado no artigo 1º do Decreto Rio nº 46.424, de 30/08/2019.
O valor mensal será calculado mediante o número de crianças atendidas multiplicado pelo valor mencionado acima.
O valor total do Termo de Colaboração corresponderá ao número de crianças matriculadas multiplicado pelo nú-
mero de meses de vigência da parceria, sendo acrescida 1 (uma) parcela extra, denominada 13ª (décima terceira)
parcela, a cada 12 (doze) meses de vigência.
O pagamento da 13ª (décima terceira) parcela se dará em 2 (duas) etapas, correspondentes a 50% (cinquenta 
por cento) cada, nos meses deinidos no Termo de Colaboração.
Os pagamentos serão liberados após a atestação da prestação de contas do mês anterior à referência, conforme 
o modelo de cronograma de desembolso a ser estabelecido no Edital de Chamamento Público.
Os valores a serem repassado a cada OSC’s é de caráter complementar e visa atender aos custos diretos das 
creches parceiras. Ao estabelecer parcerias com creches privadas, o objetivo é criar uma relação colaborativa 
em que ambas as partes contribuam com recursos.

9.PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas da execução da parceria serão apresentadas no cronograma de desembolso constante 
no Termo de Colaboração, na Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR n° 01 de 06 de setembro de 2023 e no 
anexo único deste Plano de Trabalho.

10.PRAZOS DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Parceria será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da assinatura do Termo de Colabo-
ração podendo ser prorrogado, por meio de termo aditivo, limitado à duração a 60 (sessenta) meses, desde que 
demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e o cumprimento das metas e indicadores estabele-
cidos neste plano de trabalho.

O Termo de Colaboração poderá ter sua extinção antecipada quando da superveniência de norma regulamen-
tadora sobre o tema pela Secretaria Municipal de Educação, caso em que haverá novo Chamamento Público.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2023.

ANEXO II DO PLANO DE TRABALHO

FORMULÁRIO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)

1 - IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA

Nome da OSC.:

CNPJ:

Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP: Tel:
E-mail:

1.2 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA MANTENEDORA

Nome do Representante Legal:

RG (Órgão Expedidor): CPF:

Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP: Tel:
E-mail:

2 - IDENTIFICAÇÃO DA CRECHE PROPONENTE

Nome:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP: Tel:

E-mail:

Comunitária (  ):
(  ) Qualiicação Confessional
(  ) Certiicação como Filantrópica
(  ) Nenhuma das duas

Privada sem ins lucrativos (  ):
(  ) Qualiicação Confessional
(  ) Certiicação como Filantrópica
(  ) Nenhuma das duas

3 - DADOS DA EQUIPE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICA
3.1 - DIRETOR

Nome:

RG (Órgão Expedidor): CPF:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP: Tel:

E-mail:

3.2 - COORDENADOR PEDAGÓGICO

Nome:

RG (Órgão Expedidor): CPF:

3.3 - PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL

Nome:

RG (Órgão Expedidor): CPF:

4 - HISTÓRICO DO PROPONENTE
4.1 EXPERIÊNCIA NO ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO INFANTIL
Data da regularização perante o Sistema Municipal de Ensino: __________________
Número da Portaria de regularização: __________________

4.2 PARCERIAS PARA ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO INFANTIL:
Quantidade de Parcerias já irmadas pela Creche Proponente (ou pela Mantenedora) para atendimento à edu-
cação infantil (número de instrumentos jurídicos irmados):

4.2.1 PARCERIA 01
Órgão com quem celebrou parceria:_____________________________________________________________
Período de vigência da parceria: início ________ término _________

Número total consolidado do público alvo atendido _______________ (contabilizando cada CPF uma única criança, 
independente de quantos anos a criança foi atendida)

4.2.2 PARCERIA 02
Órgão com quem celebrou parceria:_____________________________________________________________

Período de vigência da parceria: início ________ término _________

Número total consolidado do público alvo atendido _______________ (contabilizando cada CPF uma única criança, 
independente de quantos anos a criança foi atendida)

4.2.3 PARCERIA 03
Órgão com quem celebrou parceria:_____________________________________________________________

Período de vigência da parceria: início ________ término _________

Número total consolidado do público alvo atendido _______________ (contabilizando cada CPF uma única criança, 
independente de quantos anos a criança foi atendida)

4.2.3 PARCERIA 04
Órgão com quem celebrou parceria:_____________________________________________________________

Período de vigência da parceria: início ________ término _________

Número total consolidado do público alvo atendido _______________ (contabilizando cada CPF uma única criança, 
independente de quantos anos a criança foi atendida)

4.2.4 PARCERIA 05
Órgão com quem celebrou parceria:_____________________________________________________________

Período de vigência da parceria: início ________ término _________

Número total consolidado do público alvo atendido ______________ (contabilizando cada CPF uma única criança, 
independente de quantos anos a criança foi atendida)

Obs.: Preencher para cada parceria irmada, até o limite de 5 parcerias, seguindo o modelo constante no item 4.2.1

4.3 DESCREVA A EXPERIÊNCIA DA CRECHE PROPONENTE NO ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO INFANTIL 
(A OSC deverá desenvolver nesse campo um breve histórico/currículo da sua atuação, com o relato de sua ex-
periência na área de interesse do objeto do edital, destacando se já trabalhou com a modalidade de atividade e 
o público-alvo especíico do presente edital, principais atividades realizadas e resultados obtidos)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

4.4 DESCREVA A MOTIVAÇÃO DA CRECHE PROPONENTE NO ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO INFANTIL 
(A OSC deverá explicitar neste campo a motivação para sua atuação no atendimento à educação infantil, espe-
cialmente caso esta seja sua 1ª atividade na área)
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
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5- OBJETO
Celebração de parceria na modalidade Termo de Colaboração para credenciamento de vagas para atendimento 
educacional e nutricional às crianças na faixa etária de 06 (seis) meses a 03 (três) anos e 11 (onze) meses, no pe-
ríodo mínimo de 8 (oito) horas diárias, de segunda-feira a sexta-feira, nas condições devidamente descritas, 
caracterizadas e especiicadas no Chamamento Público CP- SME/_____CRE N.º /23 e Plano de Trabalho.

5.1 - PÚBLICO ALVO
5.1.1 Manutenção das Vagas

5.1.1.1 - Declaro interesse e capacidade operacional para a MANUTENÇÃO de vagas visando dar continuidade 
ao atendimento pactuado no Termo de Colaboração vigente, mediante celebração de novo Termo de Colabo-
ração com a SME, mantendo ou ajustando o quantitativo especiicado por grupamento, a seguir:

• Bercário I: manutenção de _________ Vagas
• Bercário II: manutenção de _________ Vagas
• Maternal I: manutenção de _________ Vagas
• Maternal II: manutenção de _________ Vagas

5.1.2 Novas Vagas
5.1.2.1. Declaro ter interesse para concorrer à oferta de NOVAS VAGAS, descritas no item II do Edital de Chama-
mento Público n° 01/2023, com capacidade operacional para atendimento do quantitativo especiicado por grupa-
mento, a seguir:

• Bercário I: _________ Vagas novas
• Bercário II: _________ Vagas novas
• Maternal I: _________ Vagas novas
• Maternal II: _________ Vagas novas

6- ESTIMATIVA DE CUSTO
Para ins de deinição dos custos, devem ser observados os seguintes parâmetros:
Valor Per Capita: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)
Valor Mensal: R$ _______ (valor per capita x vagas ofertadas)

Prazo: 24 (vinte e quatro) meses

Parcela extra: ________(Valor per capita x vagas ofertadas) x 2 (dois)*

Valor Total: R$ __________ (valor mensal x prazo + valor da parcela extra)
*Obs.: acréscimo de 1 (uma) parcela extra, denominada 13ª (décima terceira) parcela, a cada 12 (doze) meses de 
vigência.

6. DOS RECURSOS
Os valores dos repasses destinar-se-ão à cobertura de despesas necessárias ao funcionamento da instituição 
parceira, agrupadas em categorias, nos termos do CAPÍTULO IV, da Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR 
N.º 01 de 06 de setembro de 2023, observado a compatibilidade ao valor de mercado.

6.1 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
Os recursos serão liberados em estrita conformidade com o cronograma de desembolso a seguir:

PARCELA
MÊS/ANO DE 
REFERÊNCIA

VALOR LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

1ª 
DEZ/23 E 
JAN/24

 Mediante assinatura do Termo de Colaboração.

2ª FEV/24  
Mediante a apresentação da Prestação de Contas 

de dezembro/2023.

3ª MAR/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de dezembro/2023 

e apresentação da Prestação do Contas de janeiro/2024.

4ª ABR/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de janeiro/2024 

e apresentação da Prestação de Contas de fevereiro/2024.

5ª + 50% da 
13ª parcela 
referente ao 
primeiro ciclo 
de 12 (doze) 

meses

MAI/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de fevereiro/2024 

e apresentação da Prestação do Contas de março/2024.

6ª JUN/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de março/2024 e 

apresentação da Prestação de Contas de abril/2024.

7ª JUL/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de abril/2024 e 

apresentação da Prestação de Contas de maio/2024.

8ª AGO/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de maio/2024 e 

apresentação da Prestação de Contas de junho/2024.

9ª SET/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de junho/2024 e 

apresentação da Prestação de Contas de julho/2024.

10ª OUT/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de julho/2024 e 

apresentação da Prestação de Contas de agosto/2024.

11ª + 50% da 
13ª parcela 
referente ao 
primeiro ciclo 
de 12 (doze) 

meses

NOV/24  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de agosto/2024 

e apresentação da Prestação de Contas de setembro/2024.

12ª 
DEZ/24 E 
JAN/25

 
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de setembro/2024 

e apresentação da Prestação de Contas de outubro/2024.

13ª FEV/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de outubro/2024 

e apresentação da Prestação de Contas de novembro/2024.

14ª MAR/25  
Mediante a aprovação das Prestações de Contas de 

novembro/2024 e dezembro/2024 e apresentação da Prestação 
de Contas de janeiro/2025.

15ª ABR/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de janeiro/2025 

e apresentação da Prestação de Contas de fevereiro/2025.

16ª MAI/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de fevereiro/2025 

e apresentação da Prestação de Contas de março/2025.
17ª + 50% da 
13ª parcela 
referente ao 

segundo ciclo 
de 12 (doze) 

meses

JUN/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de março/2025 e 

apresentação da Prestação de Contas de abril/2025.

18ª JUL/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de abril/2025 e 

apresentação da Prestação de Contas de maio/2025.

19ª AGO/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de maio/2025 e 

apresentação da Prestação de Contas de junho/2025.

20ª SET/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de junho/2025 e 

apresentação da Prestação de Contas de julho/2025.

21ª OUT/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de julho/2025 e 

apresentação da Prestação de Contas de agosto/2025.
22ª + 50% da 
13ª parcela 
referente ao 

segundo ciclo 
de 12 (doze) 

meses

NOV/25  
Mediante a aprovação da Prestação de Contas de agosto/2025 

e apresentação da Prestação de Contas de setembro/2025.

6.2 DADOS BANCÁRIOS

Banco: Agência: Conta Corrente:

6.3 PRESTAÇÃO DE CONTAS: Ocorrerá dentro do prazo e em conformidade com o estabelecido na Portaria 
Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01 de 06 de setembro de 2023.

7. RESERVA DE VAGAS NO QUADRO DE RH PARA AFRODESCENDENTE

Em atenção ao art. 24, VI, do Decreto Rio n.º 42.696/2016, DECLARO:
(nome da instituição) inscrito no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal 
o Sr.______________________________________________________, portador da Carteira de Identidade 
nº ___________________ e do CPF nº ______________
(  ) Possui menos que 20 empregados;
(  ) Observa percentual mínimo de vinte por cento de vagas para afrodescendentes dos respectivos gêneros, 
sendo dez por cento das vagas reservadas para homens e dez por cento para mulheres em organizações da 
sociedade civil com mais de 20 empregados, na forma do art. 4º da Lei Municipal nº 4.978/08.

Rio de Janeiro, _____ de __________ de 2023.

_____________________________________________
Assinatura do Representante Legal

8. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE (SME)
Com fulcro no artigo 22, inciso IV, do Decreto Rio nº 42.696/2016, aprovo a Proposta ora apresentada, com vista 
à celebração de Termo de Colaboração.

Rio de Janeiro, ______ de _______________ de ________.

Assinatura pelo Titular:

_____________________________________________

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, DATAR, ASSINAR E APOR O CARIMBO DO CNPJ OU RAZÃO SOCIAL).

ANEXO II DO PLANO DE TRABALHO
AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DE ATENDIMENTO

UNIDADE PARCEIRA:_______________________________________________________________________
RESPONSÁVEL PELA UNIDADE NO MOMENTO DA VISITA: _______________________________________
NOME DO SUPERVISOR RESPONSÁVEL PELA VISITA: _____________________ MATRÍCULA:__________
TOTAL DE ALUNOS PRESENTES NO DIA DA VISITA: _______________________
MÊS DA VISITA: _________________________
DIAS LETIVOS:_________________________

AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DAS CRECHES PARCEIRAS

Eixo de 
Avaliação

Indicador
Fonte de 

Veriicação

Periodicidade 
mínima de 
Aferição

Visita
Encaminhamento 

da Supervisão
Prazo de 

Cumprimento

1.
Atendimento

1.1 Número 
de matrículas 

realizadas

Relatório de 
atendimento da 

turma

Mensal

SIM (  ) 
NÃO (  )

1.2 Percentual 
mínimo de 

frequência da 
criança

Relatório de 
atendimento da 

turma

SIM (  ) 
NÃO (  )

Diário de 
Classe

SIM (  ) 
NÃO (  )

1.3 Número 
de dias letivos 
implementados

Publicização 
na escola 
e Diário de 

Classe

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )
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1.4 Censo 
Escolar 

devidamente 
preenchido, em 
todas as etapas

Sistemas 
respectivos

Prazos Legais 
INEP

SIM (  ) 
NÃO (  )

2.
Aprendizagem 
e desenvolvi-

mento

2.1 
Planejamento 
Pedagógico

Grupamento/ 
Plano de Aula 
do professor

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

Relatório do 
aluno

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

3. 
Necessidades 

básicas e 
supervisão

3.1. Rotina 
diária da creche 

elaborada e 
implementada

Preenchi-
mento da 
Agenda 
Escolar

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

4.
Pessoal

4.1 Quantitativo 
de pessoal, com 

qualiicação 
mínima exigidos 

por lei

Relatório do 
quadro de 
pessoal

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

5.
Qualiicação 
proissional

5.1 Mínimo 
de 75% de 

participação 
da creche nas 

formações 
obrigatórias da 

SME

Relatório de 
participação 
semestral 

elaborado pela 
SME

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

6. 
Infraestrutura 
e segurança

6.1 
Infraestrutura 
adequada e 
ambientes 
seguros Veriicação nas 

visitas
Bimestral

SIM (  ) 
NÃO (  )6.2 

Organização 
e limpeza 

dos espaços 
adequadas

7. Alimentação 
saudável

7.1 Alimentação 
adequada

Veriicação nas 
visitas

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

8.
Interação e 

envolvimento 
familiar

8.1 Reuniões 
com 

responsáveis, 
previstas no 
calendário 

escolar SME

Relatório de 
frequência dos 
responsáveis 

e registros 
fotográicos

Bimestral
SIM (  ) 
NÃO (  )

9.
Gestão 

inanceira

9.1 Mapa 
Demonstrativo 
de despesas 

entregue 
mensalmente

Mapa 
Demosntra-tivo 
de despesas

Mensal
SIM (  ) 
NÃO (  )

RIO DE JANEIRO, _______ DE _____________________ DE ____________.

____________________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL OU DIREÇÃO

____________________________________________________________
ASSINATURA E MATRÍCULA DO (A) SUPERVISOR (A) ESCOLAR

ANEXO II DO EDITAL DE CHAMAMENTO
MENSURAÇÃO DE CUSTOS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO PROJETO 

OBJETO: Realização de Chamamento Público para a celebração de Termo de Colaboração pela Secretaria 
Municipal de Educação - SME, através das Coordenadorias Regionais de Educação, cujo objeto é oportunizar 
a apresentação de proposta de intenção das Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem ins lucrativos, para 
credenciamento de vagas na modalidade de Creche visando o atendimento educacional e nutricional às crianças 
na faixa etária de 06 (seis) meses a 03 (três) anos e 11 (onze) meses, no período mínimo de 8 (oito) horas diárias, 
de segunda-feira a sexta-feira, atendendo turmas de Berçário I, Berçário II, Maternal I e Maternal II através de 
OSC que já possuem parceria com o município e/ou ampliação de atendimento através de novas OSC.

VIGÊNCIA: 01/12/2023 ATÉ 30/11/2025

PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES

VAGAS VALOR PER CAPITA (*) Nº DE MESES DE 
REPASSE

PARCELA EXTRA (**)

45001 R$ 650,00 24 2

(*) DO VALOR PER CAPITA: R$ 650,00
Destaca-se que o valor per capita praticado é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), em consonância com 
o ixado através do Art. 1º do Decreto Rio nº 46.424/2019. 
(**) PARCELA EXTRA 
Repasse adicional, em consonância com o Art. 2º, § 2º da PORTARIA CONJUNTA E/SUBG e E/SUBAIR 
N.º 01 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

MENSURAÇÃO DOS CUSTOS 

ITEM TIPO VAGAS VALOR MENSAL VALOR ANUAL 
VALOR PARA 

24 MESES

I

MANUTENÇÃO DO 
ATENDIMENTO

41.001 R$ 26.650.650,00 R$ 319.807.800,00 R$ 639.615.600,00

 PARCELA EXTRA R$ 26.650.650,00 R$ 53.301.300,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 692.916.900,00

II

AMPLIAÇÃO DE 
ATENDIMENTO

4.000 R$ 2.600.000,00 R$ 31.200.000,00 R$ 62.400.000,00

 PARCELA EXTRA R$ 2.600.000,00 R$ 5.200.000,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 67.600.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PROJETO/CHAMAMENTO PÚBLICO R$ 760.516.900,00

ANEXO III DO EDITAL DE CHAMAMENTO
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ___ /2023

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - E/___ª COOR-
DENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E A ___________.

Aos ___ (___) dias do mês de ___ de 2023, o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, neste ato representado pela(o) 
Exma(o). Sr.(ª ) ___/___ Coordenadoria Regional de Educação, consoante delegação do Decreto RIO “P” n° ___ 
de ___ de 20__, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado o ___________________, 
doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com sede na rua _____________________, 
inscrito no CNPJ sob o nº _______________________, neste ato representada por seu Representante Legal, 
___________________, portador da carteira de identidade nº ________________________, expedida pelo 
_________, e inscrito no CPF sob o nº ___________________, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 
e o no Decreto Municipal nº 42.696/2016 e suas alterações e Portaria Conjunta E/SUBG e E/SUBAIR N.º 01 de 
06 de setembro de 2023 e consoante autorização do Sr. Coordenador de Xª Coordenadoria Regional de Edu-
cação devidamente publicada do Diário Oicial do Município do Rio de Janeiro em ___/___/___, às ls. ______, 
assinam o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NORMAS APLICÁVEIS
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a comple-
tarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31/07/14, e suas alterações, do Decreto n.º 42.696 de 2016; do Decreto Rio n.º 50.304/2022; do 
Decreto nº 21.083, de 20.02.2002; do Decreto nº 32.318, de 7.06.2010; pelas normas do Código de Administração 
Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei nº 207, de 19.12.80, e 
suas alterações, ratiicadas pela Lei Complementar nº 01, 13.09.1990; pelas normas do Regulamento Geral do Có-
digo supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto n.º 3.221, de 18.09.1981 e suas alterações; bem como as de-
mais normas citadas no Edital de Chamamento Público nº ___, as quais a no que não contrastarem as sobreditas 
normas gerais, as quais a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda 
que não transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente TERMO tem por objeto à celebração de parceria na modalidade Termo de Colaboração para creden-
ciamento de vagas para atendimento educacional e nutricional às crianças na faixa etária de 06 (seis) meses a 03 
(três) anos e 11 (onze) meses, no período mínimo de 8 (oito) horas diárias, de segunda-feira a sexta-feira, nas con-
dições devidamente descritas, caracterizadas e especiicadas no Chamamento Público CP- SME N.º /23 e 
Plano de Trabalho.

Parágrafo Primeiro/Parágrafo Único. Público Alvo - Manutenção das Vagas, Conforme agrupamento abaixo:

i. Bercário I: manutenção de _________ Vagas
ii. Bercário II: manutenção de _________ Vagas
iii. Maternal I: manutenção de _________ Vagas
iv. Maternal II: manutenção de _________ Vagas

E/OU

Parágrafo Segundo/Parágrafo Único. Expansão de Novas Vagas, Conforme agrupamento abaixo:

v. Bercário I: manutenção de _________ Vagas
vi. Bercário II: manutenção de _________ Vagas
vii. Maternal I: manutenção de _________ Vagas
viii. Maternal II: manutenção de _________ Vagas

Observação: Deve ser preenchido de acordo com a proposta homologada da OSC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL possui as seguintes obrigações:

i - Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho, ls. ___;

ii - Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista no Plano de Trabalho, ls. ___, cujo valor 
é deinido por ato próprio do Chefe do Poder Executivo.

iii - Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução inanceira desta parceria;

iv - Permitir a supervisão, iscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre o objeto da presente parceria;

v - Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento prestado;
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